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P-elo presente,tFerrno de'Contrato, regido"pela Lei Federal' n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebt'am a

FUI{DO MUT{ICIPAL I}E ASSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurrídica de direito
público interno, CN PJ sob o no 19 .,,498.28 I /000 1-82, conl
sede à Avenicla I)ezessete de Abril, nu 315. Bairro: Certtro.

Capela clo Alto Alegre, Bahia., neste ato re[)resetrtada pela

Sr.o lVlarcela Roque dos Santos, Secretaria Municipal"
doravante denominado CON-I'I{ATANTE,. e, do otttro, a

empresa CAPELA AU'[O POSTO DII CON'IBUSTIVEI-
LTDA, inscrita no sob' o n" 26.206.041/0001-22,

S/N, Centro, Capela do
nesse ato representado

, portador de CPF tt"
***.***_06,

r.

a partir de agora

CONTRATADO. Resotrvem fin.nar o presente Termo de

Contrato, com base no Pregão Presencial n' 006/2025-
regido no que couber pela Lei Federal no 14.133121 e

alterações subsequetttes, e pelas cláusulas e corrdições

abáixo estabelecidas:

ct Áusur,A PRIMEIRA - Do oBJf,To

Constitui o objeto do presente contrato a Àqui§ição dê combustível destinatlo ao abastecimento
tlos veiculos que servem ao Fundo Municipal de Assistência Social de Capela tlo Alto Alegre e

suas unidades, confbrme disposições estabelecidas no Pregão Presencial no 046/2025.
autorização conticla nos Processo Admiiristrativo de n' 04712ÍJ25, que indepertder:te de transcrição
integram o preserlte contrato. e Artexo Único deste instrumento contiatual.

clÁusur,A sEGUNDA - REGTME DE ExECuÇÃo

O preserrte contrato terá regime de execução .do tipo.parcelad.o, confortrte necessitlade do uso drr

sclviço.

ct Áusur-Á. TERCETRA - Do INsTRUI\mNro.YtNcuLAToRIo

O presente contrato está vinculado ao Processo Ailniiíistrativo n9 047/2025, Pregão Presencial

rr" 006/2025, e proposta conrercitrl apresentadtr pela CONTRATADA, que inclependente tle

transcrição iutegratn este instrut.ltento contratual.

clÁusur,A euARTA - vALoR E coNDtÇÕrs »n PAGAMEN'ro.

Pela perfeira exe<;ução dos serviços, objeto deste contrato e obdecicias as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRA'I'ANTE pagarâ à CONT'IfATADA o valor global é

de R$ 9.420,00 (Nove mil quatrocentos e vinte reais), sendo este, produto dos preços unitários

do itern constatrte no anexo úrTico deste instrurnento,

Partigr$b Primeiro: A CONTRA"I'ADA en-ritirá e aprcsentará Nota FiscaliFatura de acordo cotrt

os serviços prestadcls, clevendo a mesma ser devolvida à CON1-RATADA. elrl caso de erro.

ParúgraJb Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovaçào de que a CONTRA'IADA
encontra-se adilnplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada rnediante:

L /atrr
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federaln'8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federalno 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro dc'r seu prazo de validade ([.ei Federal n"
12.440/20 I I e I 4.333/21 );

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

ct ÁÚsur,A eurNTA -: Do REAJUsTE '

Mediante expresso pedido da CONTRATADA,,o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Parágrajb Primeiro: Deverá a CONTRATANTE Vfr{iflcar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar'fermo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato.
ern período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo rnrnurÁnr,l

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Reteúçõo do [mposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234. de I I de Janeiro de 20 I I e Decrelo
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023. sob pena de Íicar configurada renúrncia de receita nos

tenros da Lei Cornplenrentar I 0 l/00.
ParágraÍb Primeiro - A CONTRATADA deverá dpstacar na Nota Fiscal o percentual e valor dcr

Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofier reten ção con form e ap u ração r ealizada pe la C ONTRATAN TE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lrnposto de Renda.
deverá encaminlrar em conjunto com a-Nota Fisçal emitida as declarações constantes nos anexos I,
lI ou Ill do Decreto Municipal n",084/2023, ou oópia"de Gonsulta.ao Simples Nacional. para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS ITtrNS

4.1 - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições conticlas rro Processo
Adm. nu 04712025 e proposta comercial apresentada pela CON'I'RATADA, que origirrou este

contrato.
4.2 - Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela r"uridade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O rccebirnento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.u 14.1 33121 .

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os ob.ietos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para aclogão das

providências cabíveis.
4.4 - O prazo para entrega do item será irnediato, contados a partir da assinattrra clo tenro de

contrato.
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelcl Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

\-/

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual

I
e

b) Designar
c) Efetuar

il - Constitui
a) Responder em

execução do
vales-refeições, vales-tran sportes e

b) Responder

AOS SCUS

conlo: salários, segLlro S acidentes, taxas, impostos, contribuição de

por despesas decorrentes da

, sociais e trabalhistas;
à adm in istração olr a terceiros.,

a) ue a ser solicitados pelo contratado;
deste instrurxento;e

decorrentes
por qrrarsquer
de sua eulpa or-r

\/

c) Comunicar à de caráter Llrgente, alem de
prestar os escl arecirnento do contrato:

d) Emitir todas
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e porrtualidacle da

entrega do material, providenciando sua imediata coreção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

cr,Áusur,l »Éclvr,q. rRIMETRA - DA ALTEn,q.ÇÃo

Este Contrato poderá ser rnodificado ncls seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando neoessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado ;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o lirnite permitido por lei.

lI - Por acordo, quando:

ORGAO/IJNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0711- Fundo Municipal
de Assistência Social.
0701 - Sec. Municipal
de Assistência Social.

2002- Manutenção serviços Técnicos e
Administrativos

203

2436- Gestão

de

205 5-

' 33903000 Material
de Consuffro

1.s00.0000
1 .661 .0000
t .660.0000

/l,r{tanr §

",,,"" '

ParaeStecontratorrãoforamexigidasgarantiaS.

CIÁÚSUIA. DECIMA- OBRIGÀE'ÕEIS DAS PARTES :i....

203s- de:proteção
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enr caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fàtos irnprevisíveis or-r

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição obietiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efêtuadas até,limite,de 25o/o, WiÂte.e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Pardgrqfo Seguntlo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rniixinro de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA _ DA REsCIsÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extraiudicial, nas hipóteses previstas no art., 1'37 da lei 14.133/21, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

Pardgrafo Primeirot Ocorendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRA'|ADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrafo Segunclo: Os casos de rescisão Ç,onttatual'serão forn,almente motivados, assegurando-se

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIoR

Caso o CONTRATADO, por rnotivo de forga maior,,fique temporariamente impedido de cumprir,
lotal ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato irnediatamerrte à fiscalização.
ainda que verbalmente, ratificando por gscrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força"rnaior, o contrato,.será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes prgp§.r o destrato. fieando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.
§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso clecorrente de
fbrça maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualqr"rer das cláusulas contidas no contrato, suieitará a pafte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adm inistrativo.

§ 1% A multa será graduada de acordo com a gravidade da intração nos se.quintes linrites;

l. 0,5 % (Cinco decimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

íu,rwglryL
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§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descurnprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da impr"rtação de fbrma
curnulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA sExTA - DA.VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar â partir de l610412025, com término enr I 610412026, podendo
terseuprazoprorrogadodeacordocomasdisposiçõesdaLeino 14.133121ealteraçõesposteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr.u Juliany Pereira Lima, Matrícula no 200680, com o objetivo de
acompanhar, inspecionar, encaminhar e verifrcar a confbrmidade da execução deste contrato de
acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUsULA DÉCIMA oITAvA. Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualqLrer outro por
rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Temro de Contrato, em ?

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e vâlioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, l6 de Abril de 2025.

f,,i
L L' {.",*tL:< 

-ke* 
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MARCELA ROQUE DOS SANTOS
Sec. Munic. de Assistência Social

CONTRATANTE
,/1 I///fiM'

'ctprf,A A

Testemunhas:

Nome

UTO POSTO DE COMBUSTIVtrL
Rep. legal. Ângelo Marques Andrade Ferrari

CONTRATADO

ü ,J,,h- ,lL *,,fÀ" [r'6^"64
I.lotlre:
CPF: ' '

I
CpF: O\?4 6 3 
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ITESUJVIO DO COI{TRATO N'O5O12025

Contratante: FUNDO MTJNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
AL'IO ALEGRE, pessoa jurídica de direito'público interno, CNPJ sob o n' 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de r\bril, no 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Ilahia, neste ato representada pela Sr.o Marcela Roque dos Santos, Secretaria Municipal.
Contratado: CAPIdI,A AUTO POSTO,DE COMBU,STIVEL LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n" 26.206.04110tt01-22, Com sede a Rua Manoel.Gonçalves, SN, Centro, Capela do Alto
Alegre/BA, CEP 44.645-000, nesse ato representado pelo Sr. Angelo Marcos Andrade Ferrari,
poftador de CPF ltu 013.{'{'{<.'t'**-06.
Objeto: Aquisição de combustível destinadô ao abastecimento dos veículos qlre servem ao
puÀdo Munlcipal de Assistência Social de Capela do Alto Alegre e suas unidades.

!-undamentação Legal: Art.28,lnciso I, da Lei n" 14.13312021 .

Valor do Contrato: R$ 9.420.00 (Nove mil quatrocentos e vinte reais).
Data da Assinatura: l6 de z\bril de 2025.
\/igência: l6 de Abril de 2A26.
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PKHFffiITURA MUNICIPA[- ÜE TAPTLA â3# EL."I"Ü AÊ-ffiGffiK;J ";:;i,Í..

RESUMO DO CONTRATO N'O5O/2025

{\intratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessüir

.priídica de direito público interno, CNPJ sob o n' 19.498.281/0001-82, com sede à Avenida Dezessetc de Abril, nu 3 i:.
Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela Sr.o Marcela Roque dos Santos, Secretarril

N':irrticipal.
Contratado: CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTML LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 26.206.04110001'

22. Com sede a Rua Manoel Gonçalves, S/iltr, Centro, Capela do Alto Alegre/BA, CEP 44.645-000, nesse ato

rr:presentado pelo Sr. Ângelo Marcos Andrade Ferrari, portador de CPF no 013'*"&*.x**-06.
Obieto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos que servem ao Fundo Municipal de

i\ssistência Sooial de Capela do Alto Alegre e suas unidades.

F irndamentação Legal: Aft. 28, Inciso I, da Lei n" 14.13312021.

Yalor do Contrato: R$ 9.420,00 (Nove mil quatrocentos e vinte reais).

L'!rrta da Assinatura: l6 de Abril de2025.
\jigência: l6 de Abril de2026.
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Este <jocumento pode §er verificado no endereço eletrÔnico

https://i ncla p. org. br/

Sisterrra Ge«llnriap - Atualizacão diaria cjo sistenla - Versão: 2A25 - Tipo Programa: Gl-07 - Carnpr> de Aplicaçáo: /rD-04

ücrtilicaCc de Regis;tro <le Prograir':a$,.io Cornp.utador - Proces$(r rto: i3R 51 2017 000515-0 - lNPl
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praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Cenlro, Cep:446;15-000, f*efá*, 05) 3690-2222, É-mail:prefeituracecapela@v;ihc'o.r'ott'
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crnnoÂn postrtvA cotkt EFEIToS DE NEcATtvA De oÉaros RELATtvo$ Aos rRlguro§
FHDSRAI§ s À nÍuoe AflvA na uxmn

NomeI CAPEI-â. AUTC POSTO DE COMBUSNVEIS LTDA
CNFJ : 28.t0ô.041 10001 -22

RassalvaçJo o direito de a Fazenda lrlacionel cobfar.s inscrç:ver qu*isquer^ dívida.g de
responsalriiidade do si.ljeito passivo acíma identiÍlr:aCo que vierern a ser apuraelas, é certiÍicacio que:

. 1: cot.l$lam débitos.administratloopela SecretariE cla'lteceita sedera! lft: [3rxsi! iRFB) co*r
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no s.17z, rle ?5.;Je outuhrr: de 1gô§ -
CÓdigo Tributári.o,tiçcional (CThl), clu,objêto de decisão iuclicial que deterrnina siia

' desccnsitleraçâo para fin.s de'cer,tiÍicação'da regularidade fiscal ou ainCa nào vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívicla Ativa da União (DA[J) na Procuradoria-Geral ,Ja Fazenda
l.lacic,i ra! (PGFI'l).

Confrrnne disposto nos arts. 205 e 206'do CTN, este documento tem cs mesmos eÍeitos tla certidãonegativa. i

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz â suâs filiais e, no caso ds Ênr* federaiivc, pera
lcdils os óryâos e fundos pútrlicos da administraçáo dire?a a ele vinculaclos. R*Íere-se à situação cic
suleito gÉi§:$sil'o no ârnbito da RFB e da PGFN e ahrange inciusive as contrii-ruir.;Ões sociais právist*,t
nau alínsa.ç 'â' a 'd' do parágrafo rinico cto art. 1i da tei no g.2J;:, de ?4 rÍe julh* .Ja igg,Í .

A aceitaçáo desta certiclâo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidacte na internet, nos
en dereças <h!tp:/lrín. gorr. br> orJ <http :/Âmmr. pgfrr. gov. br.

Certidão emitida gretuitamente eorn base na Portaria Conjr:nta RFBIPGí:N no 1.751, de il1at2a14.
Emitida às 16:54:i5 do día 07104í2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/10/2025.
Côdigo de çantmle rJa certidâo: CsFn.§DÍC.CE4F.§FAF
Qualquei'râsura ou emen<Ía invalidará sste documento.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Imscrição:
Razâo

CAPELA AUTO POSTO DE COMB LTDA ME

R MANOEL GONCALVES / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALüGRI / ÜA I
44645-000

Emdereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Seruico - FGTS.

O presente' Certificado não servirá de prova Contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 2l 04 / 2025 a 0t/ O5/ 2025

Certificação Número: 2025040221364904019740

Informação obtida em 071O412025 16:53:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de aütenticidade no site da Caixa:

wuvw.caixa.gov.br

26.?-O6.CI4 uCIo 0L-22

\-/

/"?/'l/-r/'

http§:lfstoragê.googleapis.com/storage-Íiles'br/cedidao-fuF/postodocaminhonêiroÍ202s04-O7-2620604í
00012?, htm! 11.!
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JUSTIÇA DrJ TRAB;\LI"I{)

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR.ABÀLHISTÀS

Nome: CÀPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
cNP,l : 26 .206 . A4t/ A00t-22
Certidão n" : L}82LL28/2025
Expedição: 07 /04/2025, às 16 252249

Validadet0e/:-o/2025-180(oentoeoitenta)dias,conLadosdadata
de sua expedição.

Certif ica-se que CAPELA ÀUlO POSÍO DE COIIBU9TIVEIS LTDÀ (![ÀTRÍz §

FILIATS), inscrito(a) no CNP,f sob o no 26.206.04L/aaoj.'zz, NÃo coNsrê'

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nog arts. 642.À e 883=.A da Consolidaçãc
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.44Ol2OIl 6"

L3.467/20L7, e no Ato Ot/2022 da CG'JT, dê 2t de janeiro de 2A22-

Os dados consLantes desEa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filj.ais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifieação de su;l

auLenticidad.e no portal do Tribunal superior do Trabalho n.r

Internet (ht.tp z / /www. t'st. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rlrFoRMAÇÃO rUponrmmr
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dad-c'c

necessários à identificação das pêssoa.§ naturais e jurÍdica*:
inadimplente§ per:ailte a ,JusEiÇa do Trabaiho quanLÔ às obrigações
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aoíi

recolhimentos previdenciáriôs, a honorários, a custas, â

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrenLç:r.

de execução de acordos firmados perantê o Ministério Público dr-'

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou dernais títulos que, pc!-ii

disposi-ção 1egal, contiver força executiva'

kalbl
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G#VH{MNO NO E§TANO DAtsAHIÀ

SE {lR[iTfdRfA D,,t HAUmNmÀ

F.missão: 07/fj4l2fiã5 16:5 I

Certidão Negativa de Débitos Tributários

\-"'

\-l

(Emitlda pãra os efeitos dos arts. llt e 714 da Lei 3.9§6 de Íí de dezembro de í98í - Código
Trlbutário do Estaclo da Bahia|

Certidão No: 2$ãSÍS3ÍSã4

p6;ftç §Oü|AL

C,&FEI,AÂI TO P$§TO NM CO1IIBU§TTVMffi TTNA

iNscRtÇÃo rsreDUAL

13s,449"950

CNPJ

26,2*6"$411*${}Í-?2

Fica certificado que não constam, atá a presente data, pendências de responsabilídade da psssoa física ou jurídica acin,.,
identíficada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Díviclr
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida emO7fi4l2025, conforms Portaria no 918/99, sendo válida por 60 días, contados a partir da data cle sua
emtssao.

AUTENTIcIDADE DEsTE DocUMENTO PODE SER CCIMPRo\IADA NAs IN§PEToRIAS razeuoAnlr
OU VIA INTERI{ET, NO EN DERE§O http Ífwww.sefaz.ba. gov. br

Válida com a apresentação conjunta do cartâo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria de Recsitâ Federal do'Ministério da Fazenda.

'//l/w
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MIUNIÇIPIO Mffi TATHLA MO ALTM ALH#ffiffi
FAAHNDA, PT} BLffiá. MT"[H ICIPAL

Data lmpressão: 281Ü3/ã11:,: li

CERTIÜÃO [-{H$ATIVÂ Sffi TffififfiIJTOS ffIUruIÇIPAIS

No 0s0(}0s36íâs*$

Ernissão: 17{frâ|Xfi2§

Validade: í 810S1?*2S

#AFÊLA AL|TÇ FO§fO P§ ÇO,lrr8üSrryEIS LTfrA f#tr

SGr4; 000,001.1 2fi/0Ü1-60

#f{PJ; 2â.20§.04i lCII}í -g,2,

#f*AÊ: 473í'8/Üfr
ffi {JÁ tlfÂw0§t GOf\íçAt Y§S, §/f'í

P#.§ro
#trf{rR0
44fi45-§fi0. çAPELA OO ALTQ AI§GtrE - &A

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PFIJÇ{! enorocCILADA NESTE.ÓRGÃ'' ''
RES*ALVADo o ornerrã õÀ-ÉeàÉúón púBücÀ Múhlrctpnl'oE INSÇREVER E coBRAR DlvlDÀs ;.'.;i'-

'ENHAM 
A SER ApURADA§;CenriÉtco, pÂRA os DEVTOOS FINS DE DtR§lrO' QUÉ' MANDANDO RFr'',,ii{

à;'';ieii§rRõà'õirirüro* AnvA lNscRrre HÉ§rn nriÀnrrçao,_vÊRrFtÇou-§E A INEXI§Tâ1qç;+ rü
õEailot-riàüirüô's-ÂiiiióàiiiçÃó Ãc'MA, e'p§.c CoNsrRn, ósrrnutNEl ouE FossE rxrnnloa rsra
0ERTIDÁO NEGATIVA DE TRIBUTO§ MUNICTPAIS.

oBs:eUALaUER RA§URA oU EMENDA TofiÍ{AmÁ ruut"f; ül.TH noÇul\rçHNTo"
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